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AUT()RIA: Prefeito Municipal Mrrcos CusriDo de Oliveira

r - RELATóRro

Trata-se de projeto de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal. que a proceder, por
ato próprio, a abertura de Credito Adicional Especial, confome art.4l, inciso II, da Lei n"
4.320/64, na impo.tância de R§ 70.161,92 (seterts mil, ceoto e s63enta e um reris e Doverts e

dofu centsvos), para atender às despesas correntes da SecretaÍia Municipal da Saúde.

Para o atendimeoto do cÉdito transcrito no ârtigo anterior deste ato. utilizsr-se-á como
recurso o proveniente de supeávit, no valor de R§ 15.519,65 (quitrze mil, quirheDtos e dezenove
resi! e sB3enta e cinco ceDtavos), na conta Banco do Brasil 0286- 0.74143-4; no valor de R$

54.642,27 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e quarentâ e dois reais e viDte e sete centavos). nâ

conta Banco do Brasil 0286-0.69398-7. conforme art- 43, § l', inciso II da Lei 4.320/64.

Os qéditos das dokções constantes desta lei poderão ser anulados ou suplementados, caso

necesúrio. no deconer do exercício financeiro de 2024.

Lê-se na ementa o seguinte:

"Áutoriza o Chele do Poder Executivo Muiicipal d eÍetiw dbefluru de Cúdilo
Adicionol Especial na Lei Orçamentdia n'6.869, de 19 de dezembru de 2023".

O projeto de lei traz a seguinte justilicativa

"Trata-se de Projeto de Lei que visa promover a abertura de Cr&ito Adicional Especial
para atender às despesas correntes da Secretaria Municipal Saúde.

A suplementação como forma de ajustar os nlveis orçamentiírios necessirios ao bom
andaÍnento da gestito pública cumpre o papel de ap€rfeiçoar as despesas a §m de que se enquadrem

nos preceitos pateateados nos manuais lécnicos de cada federação.

Os prograrnas que ora s€ prcstân a serem reincorporados ao orçarnento atuâl são propostâs

que possuem uma peculiaridade a respeito de seus recursos, pois oriundos das Resoluções
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estaduais direcionam apenas uma parcela financeira com o íito de custearem seus seÍviços.
Entretanto, os tiâmiles oecesúrios à sua implementação, tanto quânto a operacionalização de suas

atividades não Éde ser completamente realizada no ano de 2023. Isso propiciou uma sobra de

recursos em contas correntes do tesouo municipal que ora eslá sendo reintegrado através do

sistema de Supenívit Financeiro.

Segue o nome dos programas e suas rcspectivas funções para que seja apreciado, e. com o
devido respeito e atenção, devidamente autorizado para que a Secrctaria Municipal de Saúde

continue desemp€nhando sua função de oferecer a csda dia um serviço de saride melhor e de
qualidade aos munÍcipes muriaeenses.

O Projeto/atividade "Política de Estruturação da Atenção Primriria à Saúde Res.

8124/22" atoizado pela Resolução SESÀ4G núLÍnero 8.124, de 26 de abril de 2022 com o objetivo
de repassar recursos financeiros para reforço do custeio das ações e serviços de saúde. Dentre suas

açôes estão previslas reformas e reparos em telhados. acomodações de pias, reparos em azulejos
quebrados, trocas de janelas quebradas. tratamentos de infiltrações. tanto quanto o custeio de

§erviços de manutençâo nos aparelhos de ares-condicionados, serviços de manutenção de cópias
de chaves, serviços de manutenção de bebedouros e geladeiras, serviços de limpezas de caixas
d'águas. dentre outos mais.

O Projeto/atividade "Ações da Assistência Farmacêutica para Enfientamento da

Emergência - Covid-19 - Res. 7156/20" autorizado pela Resolução SESÀíG número 7.156, de

15 de julho de 2020 com o objetivo de repassar recursos financeircs para refoso de custeio das

ações e serviços de saúde, além de garantir recunos pam financiar a aquisição Prcfeitua Municipal
de Muiae CABINETE DO PREFEITO de medicamedos complementares à rclação municipal de

medicamentos a 6m de atender os usuiáÍios da FaÍmáaia Municipal e Unidades Básicas de Saúde.."

E o relatório.

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça tem comp€tência para exarar o parecer

sobÍe a matéria em exame, com fulcro nos aÍigos 7l e 72, VIt do Regimento llterno, raáo pela
qual passamos à anrílise.

II _ FUNDAMENTAÇÃO

Quanto ao quórum de votação, leis complementarcs e leis ordiruárias são aprovadas por
quónrns diferenciados.

Inicialmeate, destaca-se que o Regimento Intemo estabelece quórum par:a votâçâo. em seu

artigo 218, que dispôe que as delib€rações da Câmara serão tomadas por maioriâ dos votos,
presentes Írais dâ metade de seus membros.

Outrossim, o aíigo 6l da Lei Orgânica do Municipio de Múaé elenca que a lei ordinária
se submete ao quórum de maioÍia simples, senâo vejamos:
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"Art. 6l As deliberações da CâEara serão tomadas nas votaçôes normais, por maioria dos

membros presentes à reunião, salvos os casos previsos nesta lei."

A ústéria em exsme nâo Íigura entre aquelrs peúineúles à lei complemetrttr, sendo

admissível que. proposiçio siga pela espécie normativr orditrária.

a ial M

amparado pelos aniqos 30. I da Constituiçâo Fedcral da Reoública- e aÍ. l7l. I. da Constituicão
do Estado de Minas Gerais.

"An. 30. Compete aos Municípios

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

"Art. l7l - Ao município compete legislar:

I sobre assuntos de interesse l(rcal:"

Ouanto a iniciativa parâ deflasraro processo leqislativo. trata-se de matéria de comperência
va do Chefe do

Maena. In veúis:

Aí. 6l - (...)

§l'- São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que;

I - (...)

II - disponham sobre

b) organizaçâo administ ativa e judiciária. matéria tdbuiá{ia e orçamentiárh, serviços
públicos e pessoal da administaçâo dos Territóriosi

Em mzão do princípio da simetri4 que obriga o município a observar as noÍÍnas

constitucionais que tratam do processo legislalivo, a competência para legislar sobre matéria
orçamentária é do Chefe do Executivo, Prefeito, cabendo ao poder legislativo autorizar a medidâ.

Port{Dto, verific.-sê rdeqüâd. ,o ordcoemeoto juídico, a propositura deste projeto
pelo Prefeito, prra o alcalce dos objetivos pretendidos.

Verifica-se ainda a comDetência destâ Casa Legislativa para dispor sobre a matéria

aoresentada- veiarnos o oue diz o arr. 72. Il. da LOM:
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A,Ít.72 - Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, não exigida esta par.a o

especificado no art. 77, dispor sobre as matérias de competência do Municipio, especificamente:

III plano plurianual e orçamentos anuaisl

No tocaflte a legalidade do Dres€nte Droieto. ressalta-se que a Drcposicão se encoÍltra em

estrita concordância com a Lei Municipal n 6.869. de l9 de dezembro de 2023, que em seu art. 8'
dispôe:

"Art. 8 - Fica o Poder Executivo, resp€itadas as demais prescrições constitucionais e nos

tennos da Lei Federal n" 4.320/64, autoizado a abir créditos adicionais suplementares, até o valor
coÍÍespondent a 20% (vinte por cento) dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com a
finalidade de incolporar valores que excedam as previsões constaotes desta lÉi, mediante a
utilização de recusos provenientes de:

r (...)

Il-lncorporação de supenivit e/ou saldo financeiro disponivel do exercício anterior.

efetivamente apurados em balanço;

Também se verifica a conformidade com o aÍ. I15, §2' da LOM ao dispor que a tÉi
orçamentaria anual, nilo conterá dispositivo estranho à prÊvisâo da receita e à fixação dâ despesa.

não se incluindo na proibição a autorização para abertum de cÉditos suplementares e contatação
de operação de créditos, inclusive por aDtecipação de receita, nos termos da Lei.

Sabe-se que abertura de creditos adicionais suplementares tem por finalidade a criação de

cÍédito para despesas não previstas no Orçamento. Assirn bâvendo necessidade de adequação do

orgamento do município a despesa não prevista no oÍçamento anual, faz-se a abertua de cÉdito
adicional suplementar.

Sua previsão encontra-se no aÍ. 41, I, 42 e 43 da Lei Federal no 4.320/64

Sabe-se ainda que para abertura do crédito adicional suplementar, se faz necessária a

existência de recusos disponíveis. Vejamos o que diz o an. 43, § 1', incs. I a lV:

AÍt. 43. A abeÍtur-a dos créditos suplemeúares e especiais depende da existência de

recusos disponíveis para ocore. a despesa e seá precedida de exposição justificativa.

§1". Conside.dm-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comp.ometidos:

I o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arecadação

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentiitias ou de créditos

adicionais, autorizados em Lei:
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fV - o produto de opençôes de credito autorizadas, em forma quejuridicamente possibilite
ao poder executivo realiza-las.

§2' Entende-se por supeúvit financeiro a diferença positiva entre o aÍivo financ€iro e o
passivo financeiro, conjugando-se, ainda os saldos dos creditos adicionais tamferidos e as
operaçôes de credito a eles vinculadas.

§3. Entende-se por excesso de arrecadação, para os Íins deste anigo, o saldo posilivo das
diferenças acumuladas mês a mês entre a aÍrecadação previstâ e a rea.lizada, coasidemndo-se ainda.
a tendêlcia do exercício.

Pois bem. Em anilise do aÍtigo supracitado, nota-se que além da existência de recunos
disponíveis, a abertura de crédito adicional especial deve ser precedida de exposição justificada.
A justificativa deve ser elabomda no Sistema de Céditos Adicionais, individualmente, para cada
processo, de forma clara e objetiva. Como se vê, o presente pÍojeto veio acompaohado de
justificativ4 o qual busca atender as necessidades do Municipio.

Ouanto ao mé.ito da DroDositura- estií oresente o interesse oúbl ico oue oue iustifica a

tramitacão do proieto de lei

tlr - coNclrrsÃo

Ante o exposto, arrimados nas disposiçôes constitucionais e legais apresentadas,
concluimos pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da proposição, nos termos da
fundamentação, haja vista que, em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente
legislativo coneto, bem como observada a comÍretência e inciativa de lei, além de atender aos
requisitos de constitucionalidade fomal e material, juridicidade, regimentalidade e tecnica
legislativa-

Desta forma, entendemos pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGÂIIDÂDE e

REGIMENTABILIDADE da proposição, máo pela qual conclui esra comissâo que o presenre
projeto esú apto a ser submetido à deliberação plenriria.

Por derradei.o, no que tange ao mérito da proposição em aíiilise, curnpre esclarecer que
cabe tão somente aos vercadores, no uso de sua funçâo legislaüv4 verificarcm a VIABILIDADE
OU NÃo DA APR0VAÇÃO DA MATÉruA, eis que o presente parecer rlo vincülo a§

comfusõe§, treE t.mpouco refletc o pensaDeuto dos Edis.
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Lado oubo, insta consignar que a çmissão de parecer por essa Comissâo, é de cuDho
memmente opinativo, ou sej4 tem canítçr técnico opinativo, nâo vinculaodo os vereadoÍes,
inclusive os membros dessa Comissâo, que subscrevem o pÍ€seÍlte parecer, à sua motivação ou
conclusão.
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Plenririo Dr. João Evangelisa Bandeira de Melo, 29 de abril de 2024

Membros da Comissão de Constituiçáo, l€gislação e Justiça:

ADEMAR CAMERINO
Vcreador

Vereedor

WELLINGTON FO CTSCO DE ASSIS SILVA
Vcreador

ELVANDRO MACIEL DA SILVA
Vereâdor Suplente
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PARECER

PROJETO Df, LEI N" 83/2021

AUTORIA: Prefeito Municipal Marcos (;uariro de Oliveirâ

I _ RXLATÓRIO

Trata-se de projeto de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que a proceder, por

ato próprio, a abertura de Credito Adicional Especial, conforme art.4l, inciso II, da Lei n"
4.320/64, na importância de R.S 70.161,92 (setentr mil, cento c scssenta e uo reais e doventr e

dois cent vos), para atender as despesas correntes da SeçrelâÍia Municipal da Saúde.

Paia o atendimenlo do crédito transcrito no artigo anterior deste ato. utilizar-se-á como

rccurso o proveniente de supenlvit, no valor de R§ R:l 15.519,65 (quinze mil. quinhentos e
dezenove reais e sessenta e cinco centavos), na conta Banco do Brasil 0286- 0.74143-4; no valor
de RS 54.642,27 (cinquentae quafo mil, seiscentos e quarcnta e dois reais e vinte e sete centavos),

na conta Banco do Brasil 0286-0.69398-7, conforme art. 43, § 1", inciso II da Lei 4.320/64.

Os créditos das dotações constántes desa lei !,oderão ser anulados ou suplemetrtados, caso

nec.eslirio. no deconÊr do exercício financeto de 2024.

Lê-se na ementa o seguinte

"Autoriza o CheÍe do PodeÍ Execarivo Murricipal a eletivat abertura de Cédito
Adiciorral Especial na Lei Orçame,rttiia n" 6.869, de 19 de dezembtu de 2023".

O projeto de lei traz a seguinte justificativa:

"Trata-se de Projeto de l-ei que visa promover a abertura de Cédito Adicional Especial
para atender às desf,esas correntes da Secrctaria Municipal Saúde.

A suplementaçâo como foÍna de ajustar os níveis orçamenürios necessiírios ao bom

andamento da gestito públicâ cumpre o pâpel de aperfeiçoar as despesas a fim de que se enquadrem

nos preceitos patenteados nos manuais técnicos de cada federaçâo.

Os programas que ora se prcstam â seÍem aeincorpomdos ao oçamento atual são propostas

que possuem uma peculiaridade a respeito de seus recuÍsos, pois oriundos das Resoluçôos
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PARECER DA COMISSÀO DE FINANCÂS, ORCAMENTO E ToMADA DE CONTAS.
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estaduais direcionam apenals uma parcela financeira com o fito de custearem seus serviços.
Entrelanto, os trâmites necessírios à sua implementação, taíto quanto a operacionalização de suas

atividades não pôde ser completamente realizada no anode2023.lsso propiciou urna sobm de

r@ursos em contas correnles do tesoulo municipal que om estí sendo reintegrado através do
sistema de Superávit Financeiro.

Segue o nome dos progÉm.ui e swls respectivas funções para que seja apreciado, e, com o
devido respeito e atenção. devidamente autorizado para que a Secretaria Municipal de Saúde

continu€ desempenlando sua fimção de oferecer a cada dia ún serviço de saúde melhor e de

qualidade aos municipes muriaeenses.

O Projeto/atividade "Política de Estrutuação da Atenção Primária à Saúde - Res.

8Í24/22" a]'ltoÍjzÀo Wla Resolução SES,MG número 8.124, de 26 de abrilde 2022 com o objetivo
de repassar recurrcs íinanceiros para reforço do custeio das ações e serviços de saúde. Dentre suas

açõ€s estâo previstas reformas e reparos em telhados, acomodações de pias, reparos em azulejos
quebmdos, trocas de janelas quebradas, tBtamentos de infilaações, tanto quanto o custeio de

serviços de manutenção nos aparelhos de ares-condicionados, serviços de manutenção de cópias
de chaves, serviços de manutenção de bebedouros e geladeiras, serviços de limpezas de caixas

d'águas, dentre outros mais.

O Projeto/atividade "Ações da Assistência Farmacêutica para Enftentamento da

Emergência - Covid-l9 Res. 7156/20" autorizado pela Resolução SESMG número 7.156. de

15 de julho de 2020 com o objetivo de repassar reçunos financeiros para reforço de custeio das

ações I serviços de saúde, além de gârantir recursos pam hnanciar a aquisição Prefeitura Municipal
de Muriaé GABINETE DO PRXFEITO de medicamentos complementaÍes à relação municipal de

medicamentos a fim de atender os usrxí.rios da Farmácia Muicipal e Unidades Brisicas de Saúde.."

É o relatório

A Comissâo Finanças, Orçamento e Tomada de Contâs, tem competência para exarar o
parecer sobre a matéria em exame, com fulcro nos aÍigos 68, 7l e 72, VI do Regimento Intemo,
razão pela qual passamos à análise.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Segundo o aÍigo 7l do Regimento lntemo desta Câmara Municipal as Comissões

Pemanentes têm como objetivo estudar e emitir pareceres sobre assunlos submetidos a seu exame.

sempre que se fizer necessírio, sob a orientação da Procuradoria Jurídica da Cârbara" servindo

referidos pareceres de fundamento para as discussões e votações.

Ourrossim o anigo 72 elenca que a competência de cada Comissâo Permanente decorre da

matériâ compreendida em sua denominaçâo, na forma seguinte:

(...)
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Vl- Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas:

a) plano plurianua.l, diretrizes orçamenúrias, orçamento anual e cÍ&ito adicionâl, contas

públicas, destacadamente, as aprcsenladas anualmente pelo prEfeitoi

(...)

d) repercussão filsnceira das pmposiçôes;

(...)

Insta observar tamMm o disposto no art. 170 do Regimento Intemo:

"AÍ. 170. Lido em Pleniirio, o projeto sená distribúdo às Comissões Permarentes, que

cuidarão de apresentar parecer à Mesa, seodo que. tendo assim ocorrido, o projeto será incluido na

ordem do dia para discussão e votação, conforÍne segue:

"§ l' - Em regra, os projetos de lei e de resoluçâo passarn por 03 (três) votações;

§ 2'. No Plenário o projeto é submetido à l'(primeim) discusúo, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem ernendas;

c) aprovado, com emeÍdas das Comissôes;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plenário.

I - Se o Projeto é rejeitado seguiní para a Secretaria da Câmara para arquivamento;

tl - Na hiÉtes€ de ser aptovado sem emendas, será enviado à Mesa Dirctora para nas

reutriões subsequenles, ir à 2ô e 3" votaçõe§;

(...)'

Atendidas as exigências da legislação, esta comissão nada tem a objetar quanto ao mérito,

liberando o projeto para liberação plenária-

III _ CONCLUSÃO

Por derradeiao, no que tange ao mérito da proposição em aniiiise' curnpre esclarecer que

cabe tão somente aos vereadores, no uso de sua função legislativa, verificarem a VIABILIDADE

oU NÃo DA APRovAÇÃo DA MÂTÉRIA, eis que o presente paÍecer nlo vincula as

comissões, oem trmpouco reflete o pensâmeDto do§ Edfu.
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Ante o exposto, esta Comisúo, considerando o elevado grau de imporlância da matéria

versada em aniílise e constatando a relevância do que nele se propõe, conclui que o preselte projeto

está apto a ser submetido à delibeÍação pleúria.

Lado outÍo, insta consignar que a emissão de parecü por essa Comissão, é de cunho

memmente opinativo, ou seja, tem caníter técnico opinativo' não vinculândo os vereadores,

inclusive os membros dessa Comissão, que subsüevem o presente pâÍecer, à sua motivaçâo ou

conclusâo.



.t,- '''
/! r,r E\t t"/

MURIYxf//CAMARA MUNICIPAL DE
ESTADO DE MINAS GERAIS

Plenário DÍ. João Evangelista Bandeha de Melo. 29 de abril de 2024.
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ADEMAR CAMERINO
Vereâdor

VANDERI,EI LTIIZ LOPES

MIRIAM BARBOSA

DELSON LUCIO ÀMÁRO DE ÀNDRADE
vererdor süplente
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PARECER DA COMISSÃO DT] REDACÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

PARECER

PRo.TETO DE LEI N" ÍI]/202.I

AIITORIA: Prefeito Municipsl Mârcos (;ú.riro de Oliveirâ

I _ RELATÓRIO

Trata-se de Fojeto d€ autoria do Chefe do Poder Exocutivo Municipal, que a proceder, por

ato póprio, a abetura de Credito Adicional Especial, conforme art.4l, inciso II, da Lei n'
4.320/64, rta impolância de R$ 70.161,92 (setenta mil, cento e sessenla e um reais e novenla e

dois centavos), para atender às despesas correntes da Secretaria Municipal da Saúde.

Para o atendimento do cédito transcrito no aÍtigo anterior deste ato, utilizar-se-á como

recuso o prcveniente de superávit, no valor de R$ R$ 15.519,65 (quinze mil, quinhentos e

dezenove reais e sessenta e cinco centavos), na conta Banco do Brasil 0286- 0.741434; no valor

de R$ 54.642,27 (cinquenta e quatro mil, seisce os e quaretrta e dois reais e vinte e sete centavos),

na conta Banco do Brasil 0286-0.ó9398-7, coÍ,forme aÍt. 43, § 1", inciso ll da Lei 4.320/64.

Os créditos das dotações constaDtes desta lei poderão ser anúados ou suplementados. câso

necessáno, no decoÍÍer do exercicio financeio de 2024.

Lê-se na ementa o seguinte

-Aulorizo o CheÍe do Poder Erecutivo Murri.ipal a eÍelieot aberíura de Cúdito
Àdicional Especiol na Lei Oryamentária n' 6.869, de 19 de dezembrc de 2023".

O projeto de lei traz a seguintejustiÍicatrva:

"Trata-se de Projeto de Lei que visa promover a abertua de CÉdito Adicional Especial

pa.la atender às despesas correntes da SecÍetaria Municipal Saúde.

A supleme[tação como forÍna de ajustar os niveis orçâmentários necessários ao bom

andamento da gestão pública cumpre o papel de aperfeiçoar as despesas a fim de que se enquadrem

nos prcceitos patenteados nos manuais técnicos de cada federação.

Os programas que ora se prestarn â serem rcincoçorados ao o4amênto atual sâo proposlas

que possuem uma peculiaddade a respeito de seus reculsos, pois oriundos das Resoluçôes

estaduais direcionam apenas uma parcela financeira com o fito de custearcm seus serviços.
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Entretanto, os trámites necessários à sua implementação, tânto quanto a operacionalização de suas

atiüdades não pôde ser completamelte Íealizdano ano de 2023. Isso propiciou uma sobra de

recuÍsos em contas çorrenles do tesouro municipal que ora está sendo reintegBdo através do

sistema de Supenivit Financeiro.

O Projeto/atividade "Política de Estmturação da Atenção Primária à Saúde - Res.

8124122" attonzÀdo pela Resolução SESÀ4G número 8.124, de 26 de abril de 2022 com o objetivo

de repassar recursos financeiros para reforço do custeio das ações e serviços de saúde. Dente suas

açôes estâo previstas reformas e reparos em telhados, acomodações de pias, reparos em azúejos
quebrados, trocas de janelas quebradas, tratamentos de infiltrações, tanto quanto o custeio de

serviços de manutenção nos aparelhos de ares-condicionados, serviços de manutenção de copias

de chaves, serviços de manutençâo de b€bedouos e geladeiras, sewiços de limpezas de caixas

d'águas, dentre outÍos mais.

O Projeto/atividade "Açôes da Assistência Farmacêutica paru Enfientamento da

Emergência Covid-19 - Res. '1156120" aúolizado pela Resolução SESMG nriLrnero 7.156, de

15 de julho de 2020 com o objetivo de repassar recursos hnanceiros para reforço de custeio das

ações e serviços de saúde, além de garantir recursos para financiar a aqúsição Prefeitum Municipal

de Muriaé GABINETE DO PREFEITO de medicamentos complementares à relação municipal de

medicamentos a fim de atender os ustüí.rios da Farmácia Municipal e Unidades Básicas de Saúde.."

É o relatório

A Comissâo de Redação e Assuntos Diversos da Câmara Municipal de Mudaé/MC,

coNtituidâ dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 72, III, assim se manifesta conforme segue.

II _ FUNDAMENTAÇAO

Segundo o artigo 7l do Regimento Intemo desta Câmara Municipal a§ Comissões

Permanentes têm como objetivo esfudar e emitir paÍeceres sobre assuntos submetidos a seu exame'

sempre que se fizer necessário, sob a orientação da Procuradoria Juridica da Câmam- servindo

referidos parec€res de fundaÍnento para as discussões e votações.

Outrossim o aÍigo 72 elenca que a competência de cada Comissão Permanente decore da

materia compreendida em sua denominação, na forma seguinte:

(...)

IIÍ- Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos:
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Segue o nome dos programas e suas resp€ctivas funções para que seja apreciado, e, com o

devido respeito e âtenção, devidamente autorizado para que a Secretaria Municipal de Saúde

continue desempenhando sua funçâo de oferecer a cada dia um serviço de saúde melhor e de

qualidade aos municipes muriaeenses.
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a) redação final da proposição.

(...)

lnsta observar também o disposto no art. 170 do Regimento Intemo

"Aí. 170. Lido em Plenrírio, o projeto será distribuído às Comissões PerÍnanentes, que

cúdaáo de apresentar parecer à Mesa, sendo que, teÍrdo assim ocorrido, o projeto sená iÍrcluído na

ordem do dia pam discussâo e votação. conforne segue:

§ l'- Em rega, os projetos de lei e de resoluçâo passaÍn por 03 (tsês) votaçõ€§;

§ 2'. No Plenário o projeto é submetido à l" (primeim) discussâo, podendo s€r:

a) rejeitado:

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, corn emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plenário.

I - Se o Pmjeto é rejeitado seguiná para a SecÍetaÍia da Câmara para arquivamento;

II - Na hiÉtese de ser aprovado sem emendas, sfií enü8do à Mesa Diretora para nas

reüniôes subsequentes, iÍ à ? e 3' votsções;

(...)"

Atendidâs as exigências da tegislação, esta comissão nada tem a objetar quânto ao mérito,

liberândo o projeto para liberaçào plenária

III - DO PARECER FINÀL

Ao aoâlisar o presente projeto, a Comissão verificou a rcdação do me§mo' Dos terÍnos do

aÍ. 238 e segui es do Regimento Intemo, opinando pelo prosseguimento da tramitaçâo da

proposta nos moldes do aí. I ?0, §5' do mesmo Diploma lÉgal.

IV - CONCLUSÃO

Ante o sxposto, esta Comissão de Redação e Assuntos Diversos conclui pela

regularidade da redação da proposta e desnecessidade de realização das correções de que fâta o

art.240 do Regimento Interno, opinando pela trámitação conforme delibe'ado em Plenário com

emendas ou sem emendas, com a consequente remessa para a Secretaria da Casa para fins de se

proceder os tr.âmites necessiirios e remessa ao Poder Executivo'
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